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AVISO DE ADIAMENTO DA LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público o adiamento da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2021, cujo objeto é Registro de Preços para futura contratação visando  de 
SERVIÇO DE BUFFET para eventos a serem realizado no município da Tanhaçu. O pregão será realizado no site 
www.licitacoes-e.com.br, na qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão 
divulgados no site Diário Oficial do município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. RECEBIMENTOS 
DAS PROPOSTAS: de 05/11/2021 a partir das 17h45min h até 17/11/2021 as 08h15minh. Inicio da sessão de disputa 
eletrônica: 17/11/2021 as 08h30minhs. Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos 
Prefeito Municipal. 
 

 

 

AVISO DE ADIAMENTO DA LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público adiamento da  licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2021, cujo objeto é Registro de Preços para futura aquisição de Pães para atender 
a demanda da merenda escolar no município de Tanhaçu- Ba. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
na qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial 
do município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: de 05/11/2021 
a partir das 17h45min h até 17/11/2021 as 14h15minh. Inicio da sessão de disputa eletrônica: 17/11/2021 as 14h30minhs. 
Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos Prefeito Municipal. 
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GABINEÍE DO PREFEITO

LEt No 491/202í

DrsPôE soBRE o PLANo pLURTANUAL

PARA o euADRtÊNto DE zo22-202s É
DÁ ourRAs pRovlDÊNctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAçU - EsTADo DA BAHIA, faz sabeí que a
CÂMARA MUN|C|PAL aprovou e é sancionada a seguinle lei:

ArL 10 - Fica instituído o Plano plurianual, para o quadíênio 2022_2025, em cumprimento
ao disposto no art. '159, inciso I, parágrafo 10 da Constituição do Estado da Bahia,
conforme Anexo I, ll e lll, parte inteqrante desta Lei.

AÍt. 20 - O Plano Plurianual traduz as diretrizes e os objetivos do govemo, organizados am
programas, açÕes e metas regionalizadas, sempre que possível, pa€ o período de 2022_
2025.

§ ío - As açôes constanles do Plano pluÍianuâl poderão ser desdobradas, nos projetos de
leis orçamentárias anuais, em poêtos e atividades, preservados o objêtivo específico da
ação e as metâs estabelecidas.

Art. 3' - As leis de diretrizes orçamentáÍias soÉo elaboradas segundo as prioridades ê
melas anuais da Administração Municipal, em crnsonáncia com os objetivos e mêtas ora
instituídos.

Aú 40 - A exclusão ou alteraçáo de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo
programa serão propostas pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.

§ í'- O projeto de lei de que trâta o caput deste artigo, na hipótêse de inctusáo de
programa demonstrará:

| - diagnóstico sobre a atual situaÉo do problema que se deseja enfrentar ou da dêmanda
que se queira âtender com o programa proposto;

ll - indicação dos recursos que o financiarão.

§ 20 - Na hipótese de alteração ou exclusão de programâ, o projeto de lei de quê trata o
capu, deste artigo conterá exposiÉo das razões que molivaram a proposta.

Art. 50 - A inclusão, exclusão ou alteração ds ações e de suas metas, relãtivas aos
recursos dos orçamentos municipais, poderáo oconer por inteímédio da lei orçamentária
anual ou de seus crálitos adicionais, apropriando-se, ao respectivo programa, as
modiÍicaçóes conseqüentes.

Pç4. Deputsdo Luis Eduârdo N4agalhã

Centro - TANH

CEP:4ó.ó00-000 - Tel:

s/n
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ArL 60 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

| - alterar e incluir indicadores e modilScar o órgão gestor de programas,

ll - incluir e âlterar produtos e respectivas metas a serem rearizados nas ações do prano
Plurianual desde que contribuam paÍa a ÍealizaÉo do objetivo do programa e não afetem
a consistência deste,

lll - incluir, excluir ou artêrar outras ações e respectivos produtos e metas. excrusivamente
nos casos em que tâis modiÍicâções não ênvolvam recursos orç€mentáÍios;

lv - transformar em projetos ou em atividades as ações crassificadas como outras ações,
dêsde que identificâdos e inscÍitos, na forma da lei orçamentária anual, os recursos
orçamentários que os viabilizaÉo.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicaÉo.

AÉ 80 - Revogam-se as disposiçõês em contÉrio.

6A8INETE DO PREFEITO

Gabinete do PÍefeito Municapal de Tanhaçu, 03 de novembro de 2021

P Municipal

Pça. Deputâdo Luis Edusrdo Msgâlhâes, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Teln 3ra59-166
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Metodologia de Cálculo aplicada para a

Estimativa das Rêceitas paÍa 2022-2025

Foi levâdo em consideração para estimar a recêitâ para os exercícios

acima, além das flutuações de mercado, o acréscimo de receita oriunda de
transferênciâs voluntárias dos Govemos da Uniáo e do Estado. Também levamos
em consideração â modernizaÉo que será implantada e, por consegujnte,
passaremos a ter um maior poder dê Ílscalização aos contribuintes municipais,
aumentando sobremaneira as Íeceitas de lSS. lpTU. TLF e outres.

Também consideramos quê no exercício de 2O2j e Íuturos, sem o
fantasma da Crisê Mundial, o pâís retomará o crescimento e consequentemênte
as receitâs, notadamente as de transfeÍências aumêntarão, hajâ vista, uma maior

anecadaçáo de tributos por parte do Govemo Fedêral e Estadual.

Para calcularmos os valores estimados, tomamos por base vários
índices oÍiciais, sempíê obseívâdo a particularidade de cada receita, bem como os
motivos que levaria a mesma ter aumento ou reduÉo de ârrecadaçáo no exercicio
seguinte. Concluindo, Íinalmentê por umâ média, cujo resultado foi positivo.

EnÍim, as Estimativas das Receitas Municipais tivêram como ponto iniciâl

a sucessão histórica de fatos oconidos nos últimos anos na economia bíasileira,

expurgado os elementos indêsejáveis, ocorridos alêatoriamente sem um amntecimento
plausível que justiÍicasse a sua inclusão na metodologia de cálculo.

A base de sustentâçáo para a estimativa das receitas para os anos

futuros, mais especiÍicamente os Exercícios de 2018, 2019, 2O2O e 2021 . foi a análise
dos registros sistemáticos das Rec€itas anecadadas em exercícios anteriores.

Levou-se êm consideração, também, as prêvisõês futuras de variaçôes de
prêços (inflaÉo), a taxa de crescimento regional, o produto lnterno Bruto _ plB

previsto para a Bahia conforme tabela a seguir:

Pçs. Deputado Luis Eduardo M
Centro - TANH

CEP:4ó.ó00-

al S,S
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GABINEÍE DO PREFEIÍO

PIB

BRASIL

2018 2,31

I ,20

1,8

20'19 '1,4

2020 -4,10 -4,1

t
2021 4,6',

f) PROJEÇ ES

ConsideÍando os Índices acima, e tomando por bâse a Receila previsla

do Fundo Municipal de Participação dos Municípios - FpM, Exercício de 2019, e 2O2O

até o mês de julho encontraremos para o Exercício de 2021 o valor estimado e fixado
no presenle PPA. De igual forma, para encontrarmos os valores eslimados do ICMS.

aplicamos a mesma fórmuta substjtuindo apenas O plB BRASTL peto ptB ESTADUAL.

ExêmpliÍcando, o lmposto predial e Tenitorial Urbano _ lpTU, levou-se

em consideraÉo algumas variáveis de câráter político administrativa, como o
cadastramento de imóveis, a correçáo dos valores yenais, a modernização do setor de
arrecadaçáo e cobrança entre outros.

A poeçao para a arrecadação do lmposto sobre Serviços dê eualquer
Natureza - lSS, foi realizada em cima de variáveis que afeta o componente desta

receita. Podemos dizer que este imposto é muito sensível á taxa de crescimento do
setor de serviços na economia do município; a variaÉes de preços (inflação) do
pêríodo, notadâmente no setor de serviços e até, se ocorrer, a alteração da alíquola.

Assim, os valores presumidos levarâm-se em conta a projeção de crescimento

regional, a inflaçáo supostamente prevista para o período e até uma pequena queda na

alÍquota, aspiraÉo de toda populaÉo brasileara atrâvés de uma reforma tributária no

PaÍs, quê poderá ou não @orÍer.

PÇa. Deputado Luis EduôÍdo
CenÍo - TANH

CEP:4ó.ó00-000 - Íel:

14agalhã n

BAHIA
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As demais receitas observou-se âs catracterísticas individuâis de cada

uma, levando sempre em consideração a sucessão histôrica das mesmas, levadâ pelâ

variação dos preços e os resullados anuâis da economia brasileira.

MU

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
CentÍo-TANHAÇU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Tel:7 3459-1ó1ó
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PP A 2022-2025

ANEXO II

DTRETRTzES ÊsÍRATÉctcAs

Objetivo Geral

Melhorar a quâlidade de vida na cidadê, através de intervençóes urbanas nas áreas de
trânsito, transporte, mnservaçáo de viâs, reestruturaÉo dos equipamentos públicos,

paisagem urbana e de políticas de re-quâlificação do centro, de re-dinamizaÉo dos
bairros, como também a implementação de obras voltadas paÊ a zona rural com

incentivos a agricultura municipal.

Pçô. Deputâdo Luis Eduardo Maga

Centro - TANH

, s/n

CEP: 4ó.ó00-000 - Tel

DESENVOLVI ENTO URBANO E RURAL

DESENVOLVIMENTO URBANO

Rêsgatar os valoÍes fundamentais da Cidade enquanto espaço do encontro humano,

da fraternidade democrática e da aÍrmação da cidadania.

Compatibilizar criteriosamênte os intêresses econômicos e sociâis com a preservaçáo

do patrimônio cultuÍale ambiental da cidadê.

Otimizar a infra-estrutura uÍbana pela reformulação e integraçâo dos espaços da

cidade, priorizando os vâzios urbanos infra-estruturados.

Simplificar, modernizar, dêsburocratizar a legislaÉo de ordenâmênto territorial e

uíbano, colocando-o a serviÇo da lransÍormação almejada da cidade.

Priorizar as pequenas obras de infÍaestrutura distribuindo-as em todo o Município,

especialmenle nas comunidades mais carentes de forma a impactar signiÍicativamente

a qualidade de vida destas populaÉes.

Ampliar â Íede de iluminaçâo públicá em áreâs carentês' contribuir para a seguÍança

do cidadáo iluminando adêquadamente pontos eslratêgicos de vias e praças públicas e

racionalizar o consumo energético, combatendo o desperdício.
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Racionalizar os métodos de execuçáo de projêtos e obras com vistas à redugão de
custos ê consequente acréscimo do número de obras.

lmpedir a degradaçáo do meio-ambiente, expandindo as redes de saneamento,
reformulando a política de limpeza uÍbana com a coleta seletiva de lixo e criação de

aterros sanitários.

Conservar e apíimorar as praças, parques, iardins, de forma a propiciar melhores

condiçôes ambientais e de lâzer aos usuários For via de urbanizaçáo, ampliação e
reÍorma.

DEFESA Do ctDADÃo

PÁorizar o policiamento comunitário, capacitando e transformando a guarda municipal

num facilitador social. num zelador da cidadania, atuando de formâ a se torna umâ

reÍerência para a solução dos problemâs da comunidadê.

Desenvolver ações de prevenÉo primária de delitos priorizando as necessidades das

escolas municipais.

Manter a ordem pública através de açôes de fiscalizaçáo e ordenamenlo do exeícício
das atividades econômicas, do comércio em logradouros públicos e feiras livres.

EMPREGO E MICRO DESENVOLVIMENTO

Elevar a ofeÍta de emprego através da retomâda de obras públicas, da expansáo dos

sêrviços públicos, da ciaÉo de agentes comunitáÍios de saúde, odontologia, cultura,

êsporte, e de manutenÉo de investimentos públicos.

DesenvolveÍ políticâs estratégicas e programas obietivando aumentar a ocupaÉo
econômica e o incremento da renda dos segmentos ativos da populaÉo menos

favorecida da cidade.

Rêver os sislemas de tributaÉo visândo estimulaÍ o dêsenvolvimento da atividade

comercial.

lnvestir na expansáo do turismo na cidade formulando e viabilizando novas alternativas

sociars, culturais. econômicas e proÍissionais.

Melhorar a qualdade e ampliaÍ a dis nibilização dos veículos de informaÉo oÍicial

Pça. Deputado Luis Eduârdo Magal

Centro - TANHAÇ

CEP:4ó.ó00-000 - Tel

hãe 's/n

coMUNrcAçÃo

Ampliar a comunicaÇão do Govemo Municipâl com outros entes da Federaçáo e a
populaçáo em geral, objetivando maior transparência das ações da PreÍeitura.
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GESTÃo

Adotar práticas e instrumentos dê administrâçâo participativa

DesenvolveÍ o modelo gêrencial de administração com ênfase na realização de
resultados e controle de custos, auxiliando os administradores no processo decisório e
na avaliaçâo de desempenho.

Desenvolver a tecnologia da informâção dotando a administração municipal das
ferramentas necessárias à consolidação do govemo eletrÔnico.

Ampliar as açôês de controle intemo para além da análise da legalidade das

transações, estimulando os administradores a atuarem com eÍicácia nas realizações e

com eficiência na utilização dos recursos, aliando assim, à responsabilidade Íscal, a
responsabilidade social.

Prevenir riscos, acompanhar tendências da arrecadâção e corrigir os desvios que

possam afetar o equilíbÍio das contas públicas do Municipio, empreendêndo uma

gestáo fiscâl responsável.

lncrementar a arrêcadação através da íscalização diÍerenciada dos maiores

contribuintes, da rêalizaçâo dê câmpanhâs de mmbate à sonegação, de possívêis

ampliaÇóes das bases de incidência de tributos, da arbitração precisa e atualizada dos

valores dos imóveis e da modernizaÉo dos sistemas de arreãdaÉo.

ReveÍ, simpliÍlcaí e modernizar a legislaÉo kibutária e os procedimêntos parâ

cadastÍamento, cumprimento de obrigações acessórias e pagamento de tributos.

Elevar o padrão de eÍlciência e qualidade do atendimento ao contribuinte por via da

implantaçáo de tecnologia, readequação de procedimentos e disseminando

infoÍmaçóes.

Entender e valorizar o servidor como eto trânsformador da realidade municipal,

capacitando-o técnica, culturâl e profissionalmente, estimulando suas iniciativas e

aproveitando as oportunidades dê aumenlar sua renda.

Aprimorar e quâlificar as relaçÔes governo/servidor, governo/populaçáo e

servidor/populaÉo valorizando o papel do servidor como agente Íacilitador da

cidadania.

Pça. Depulado Luis Eduardo t',1

Ceniro - ÍANHAÇU

CEP: 4ó.ó00-000 - Te

s/n
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DTRETRTzES ESTRATÉcrcAs

A Secretaria Municipâl de Saúde terá sua rede básica gradativamente transfoÍmada
pela estratégia da Saúde da Família nos próximos quatro anos.

Diante disso, a proposta da Secretaria Municipal da Saúde para o Plano Plurianual

adapta como diretrizes de sua atuaÉo os eixos das Agendas Nacional e Estadual do

Sistema Único de Saúde, a saber:

'1. Redução da moÍtalidade inÍantil e materna;

2. Controle dê doenças e agravos prioritários,

3. Melhoriâ da gestáo, do acêsso e da qualidade das açóes, serviços e informações de

saúde;

4. Reorientação do modelo assistencial e descentrâlizaÉo,

5. Desenvolvimento de recursos humanos no setor saúdel

6. QualificaÉo do Controle Social.

Objetívo Geral

AplicaÉo dos recursos resultantes de 25% das receitas de imposlos e transÍerências

no desenvolvimento do ensino infantil e fundamental, além da aplicação dos recursos

do Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de ValorizaÉo

do Magistério - Fundeb, respeitando a legislaçáo vigente

Aplicar recursos necêssános à manutenÉo das escolas de ensino médio da rede

municipal.

Esta área tem @mo uma de suas dirêtrizes o trabalho articulado das várias unidades

da Secretaria da EducaÉo, bem mmo das várias secretariâs envolvidas em âtividades

estruturantes da educaçáo municipal, visando à melhoíia da qualidade do ensino, à

dêmocratizaÉo da gêstáo e do acesso e à garantia da permanência na escola

Pça. Deputado Luis Eduardo f,1âgal

CentÍo - TANH

CEP:4ó.ó00-000 -

sl

Saúde

Objetívo Geral

EDUCACÀO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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poLiTrcAS soqAts (slúoe e EDUcAçÃo)

Democratizar o ensino, Íortalecendo os conselhos e criando espaços e oporlunidades
para que todos os elementos da comunidade escolar se manifestem e proponham

caminhos para construir a educaçáo almejada pela população.

Ampliar o número de vagas na rede públicá de ensino, construindo novas escolâs e

melhorando a infra-estrutura das exislentes.

Reduzir a evasão e a repetência, corÍigindo as distorçôes na relação serie/idade,

reformulando o sistema de ciclo, a avaliaçáo de desempenho do aluno e o programa de

aceleração.

Ampliar o tempo de permanência diário do aluno na escola, oferecendo ensino
proÍissionalizantê, atividades culturais e esportivas.

Dotar a rede pública de ensino de novas tecnologias, introduzindo no pÍocesso

pedagógico novos equipamentos e meios de comunicação, modernizando e
qualiÍicando a educâçáo, facilitando assim a inclusáo sociâl cibemética do aluno

lmplementar o programa Bolsa-Família, como estímulo à fÍeqÚência do aluno.

Manter uma política integrada, criando pólos e salas de apoio para atêndimento

especiâl dos alunos com dificuldade de aprendizado' portadores de defciências e
necessitados dê atendimento médico e de reâbilitaçáo.

Utilizar a tecnologia da iníormação com vistas à racionalização do uso de recursos,

modernização dos serviços de comprâs, otimização do acesso aos diversos níveis de

assistência e a avaliâção dê resultados.

Melhorar a cobertura assistencial através dâ ampliação do Programas Saúde da

Familia, Programâ de Agentes Comunitários em áreâs com baixâ cobertura

assistencial, como a zona rural do município

Ampliar e âprimorar a assistência pré e pós-natal, aumentando o número de leitos'

Desenvolvêr ações de assistência de famílias cârentes priorizando a atendimento dê

criânças de O a 6 anos, o acesso e a p€rmanência na escola de criançás de 7 a 14

anos e a ÍoÍmaÉo proÍissional dos iovens

Priorizar, em áreas carentes, eventos que proporcionem atividades correlatas de

educâção, saúde, trabalho e esporte que promovam o envolvimênto das comunidades

e a integraçáo social.

Desenvolver e incenlivar poetos esportivos que afetem positivamente os indicadores

sociâis tais como a repetência, a evâsáo escolar'

Pça. Depulado Lu

Centro - TANHAÇ

CEP:4ó.ó00-000

is Edusrdo Magêlh

- Tel

s/
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lmplantar complexos e núcleos esportivos em áreas estrategicamente localizadas,

visando potencializar as funÉes de integração ê desenvolvimenlo social através do
esporte.

Promover e fomêntar o esporte operando transformações socioemnômicas positivas

por via dâ descentralizaçâo e democratização das atividades esportivas e de lazer.

Promover e fomentar a cultura através criaçáo, redistribuiÉo e modernizaÉo de
equipamentos culturais.

AtuaÍ em parceria com instituiçóes públicas e privâdas, apoiando e viabilizando a
implantação dos proJetos culturais na cidâde.

Promovêr o acesso livre e democÍático à culturâ através do apoio e incentivo à
realização e eventos artístrcos e culturais

P Municipâl

Pça. Deputado Luis Edusrdo Môgalhãês, s/n
Cenlío-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:7 3459-'ló1ó



QuintaFeira

04 de Novembro de 2021

Edição nº 156

aÂa
TaTüiiH?u
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DO PREFEITO

DECRETO No í80/2021

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE TANHAçU, no uso da atíbuiÉo que lhe conÍere a

Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

ArL í" A Conferência Municipal de Educação é o forum máximo de deliberação da

Política Educacional do Município de Tanhaçu, conforme disÉê a lêgislaçáo vigênte'

Art. 2' Fica convocada lll cONFERÊNclA DE EDUCAÇÃO Do irut'ttcíPlo, a ser

realizada no dia 26 de novembÍo dê 2021, no Cenlro Educacional de Tanhaçu, Praça

JaÍbas Passarinho, S/N, CênÍo, Tanhaçu/Bahia, conforme decisão do Fórum Municipal

de Educação, em reunião do dia 28 dê outubro do presente ano

ArL 3'O tema centÍal da ConfeÍência Municipal de Educaçáo será'Em defesâ da

qualidade dâ EducaÉo Públicâ: lnclusáo, Diversidade e Equidade', em mnsonância

com a COEED 2022 e a CONAE 2022.

Art. 4" O Fórum Municipal de Educação de Tanhaçu, por meio do Íabalho da

Comissáo Geral Organizadora da ConÍeéncia, aprovará o Rêgimento intemo, com

detalhamento de normas de organização e funcionamento da Conferência Municipal dê

Educação.

Art.5'A Conferência Municipal de Educ€Éo será presidida pela Coordenadora do

Fórum Municipal de EducaÉo com a paÍticipaÉo do Conselho Municipal de Educação

e coordenada pelo indicado pela Comisúo Organizadora.

Art.6o Considerando o período pandêmico de importância internacional (COVID-1g)'

delermino que o evento esteja em consonância com âs recomendagôes determinâçóes

mencionadas no Piano de Contingência da COVID-19.

Pça. Dêpulado Luis Edu

Centro - TANHAÇU -
, s/n

CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7

'Dispõe sobre convocação da lll

Çonferência de Educação do Municipio

e dá outras ptovidências".
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GABINETE
DO PREFEITO

AÉ f Este Decreto entra êm vigor na data da sua publicâção, revogadâs as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipâl de Tanhaçu - , em 04 de novembrc de 2021.

Municipal

Pçe. Deputado Luis Eduardo Mâgalhães, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel: Tl 3459-1616
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
DISP066/2021 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
A Comissão Permanente de Licitação de Tanhaçu– Bahia, com base no art. 24, Inciso X, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP 066/2021 – Locação de Imóvel Residencial situado à Rua 
Cel. Moraes Camisão, nº 652, bairro Jurema, CEP 46.600-000, Tanhaçu - Bahia, para atender 
o Programa mais médicos. Para a contratação de JAIRO LIMA MATOS, titular da Cédula 
Identidade RG 02032186 47, inscrito no CPF Nº 240.540.035-91, residente e domiciliado na 
Praça Luis Viana Filho, nº 10, centro, CEP 46.600-000, Tanhaçu – Bahia. Com um valor 
mensal de R$ 1.546,00 (Um mil, quinhentos e quarenta e seis reais). Ficando, portanto o valor 
global de R$ 4.638,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais). Comissão Permanente de 
Licitação – 08 de Outubro de 2021. Leila Cristina Silva Pereira - Presidente da Comissão; Marli 
Evangelista Lima - Membro da Comissão; Valdiria  Silva Lima  Membro da Comissão. 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP 066/2021 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
A Prefeitura Municipal de Tanhaçu– Bahia, com base no art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a RATIFICAÇÃO do ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP 066/2021 – Locação de Imóvel Residencial situado à Rua 
Cel. Moraes Camisão, nº 652, bairro Jurema, CEP 46.600-000, Tanhaçu - Bahia, para atender 
o Programa mais médicos. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de JAIRO LIMA 
MATOS, titular da Cédula Identidade RG 02032186 47, inscrito no CPF Nº 240.540.035-91, 
residente e domiciliado na Praça Luis Viana Filho, nº 10, centro, CEP 46.600-000, Tanhaçu – 
Bahia. Vigência 31 de dezembro de 2021. Com um valor mensal de R$ 1.546,00 (Um mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais). Ficando, portanto o valor global de R$ 4.638,00 (quatro 
mil, seiscentos e trinta e oito reais), constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº DISP 066/2021. Tanhaçu-Bahia, 08 de Outubro de 2021. João Francisco 
Santos - Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066DISP/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP066/2021 

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

CONTRATADA: JAIRO LIMA MATOS, titular da Cédula Identidade RG 02032186 47, inscrito 

no CPF Nº 240.540.035-91, residente e domiciliado na Praça Luis Viana Filho, nº 10, centro, CEP 
46.600-000, Tanhaçu – Bahia. 
OBJETO: Locação de Imóvel Residencial situado à Rua Cel. Moraes Camisão, nº 652, bairro 

Jurema, CEP 46.600-000, Tanhaçu – Bahia, para atender o programa mais médico. 
Nº DO CONTRATO: 066DISP/2021 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 

VALOR MENSAL: R$ 1.546,00 (Um mil, quinhentos e quarenta e seis reais 

VALOR GLOBAL: R$ 4.638,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais) 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP 066/2021 

Tanhaçu– Bahia, 08 de Outubro de 2021. João Francisco Santos – Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP068/2021. 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Tanhaçu – Bahia, com base no art 24, Inciso II, da Lei 8666/93, e suas 

alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISP068/2021– Aquisição de passagens rodoviárias para atender as secretarias Municipais do 

Município de Tanhaçu. Para a contratação da empresa JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, regularmente inscrito no CNPJ sob o nº 14.378.830/0001-61, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 3208, Centro – Caixa Postal 37, CEP: 45000-010- Vitória da 

Conquista - Bahia. VALOR GLOBAL DE R$ 13.878,00 (treze mil, oitocentos e setenta e oito reais). Vigência 

até 31 de dezembro de 2021. Comissão Permanente de Licitação – 04 de novembro de 2021. Leila Cristina Silva 

Pereira - Presidente da Comissão; Marli Evangelista Lima- Membro da Comissão; Valdiria Silva Lima - Membro 

da Comissão. 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP068/2021. 

 
A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, com base no art 24, Inciso II, da Lei 8666/93, e suas alterações 
posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a RATIFICAÇÃO do ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISP068/2021– Aquisição de passagens rodoviárias para atender as secretarias Municipais do 
Município de Tanhaçu. Para a contratação da empresa JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, regularmente inscrito no CNPJ sob o nº 14.378.830/0001-61, 
com sede na Av. Presidente Dutra, 3208, Centro – Caixa Postal 37, CEP: 45000-010, Vitória da 
Conquista - Bahia. VALOR GLOBAL DE R$ 13.878,00 (treze mil, oitocentos e setenta e oito reais). Vigência 

ate 31 de dezembro de 2021, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
DISP068/2021. Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2021. João Francisco Santos - Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068DISP/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP068/2021 

 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU – BAHIA – CONTRATADO: JOTAMAR – 

COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, regularmente inscrito no CNPJ sob 

o nº 14.378.830/0001-61, com sede na Av. Presidente Dutra, 3208, Centro – Caixa Postal 37, CEP: 

45000-010- Vitória da Conquista - Bahia, OBJETO: Aquisição de passagens rodoviárias para 

atender as secretarias Municipais do Município de Tanhaçu. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISP068/2021. Valor de R$ R$ 13.878,00 (treze mil, oitocentos e setenta e oito reais). Vigência 31 de dezembro 

de 2021, Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2021. João Francisco Santos – Prefeito Municipal 
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